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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Porto Belo
2ª Vara
Processo n. 0000103-76.2016.8.24.0139

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e tramitou neste Juízo de 
Direito da(o) 2ª Vara da Comarca de Porto Belo, do Estado de Santa Catarina, o processo a seguir 
identificado.

1) Ação: Inquérito Policial/PROC: 0000103-76.2016.8.24.0139
Indiciado: AYLTON DA SILVA NETO CPF 080.730.119-13
Data de Ajuizamento: 19/01/2016
FASE ATUAL: ARQUIVADO em 07/03/2018
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

2) Ação: Inquérito Policial/PROC: 0000359-19.2016.8.24.0139
Indiciado: AYLTON DA SILVA NETO CPF 080.730.119-13
Data de Ajuizamento: 17/02/2016
FASE ATUAL: CANCELADO em 28/06/2016
DECISÃO: Visto que o presente Inquérito Policial esta em duplicidade com o de nº 
0000103-76.2016.8.24.0139, ACOLHO o parecer ministerial de fl. 43 e DETERMINO o cancelamento 
da distribuição dos presentes autos.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.
O referido é verdade e dou fé.

Porto Belo (SC), 30 de outubro de 2023.

Raquel Cristiane Perfoll
Chefe de Cartório - M19078


